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A) SEGUNDA ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO MUNICIPAL DOS 
HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS DE VENDA AO PÚBLICO E DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

EDITAL N.º 47/2013

JOÃO MARIA RIBEIRO REIGOTA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA. Faz Público que, em 
cumprimento do disposto na alínea v) do artigo 68.º conjugado com o artigo 91.º, ambos da Lei n.º 
169/99, de 18 de setembro, na sua atual redação, a Câmara Municipal, em reunião ordinária, de 
9 de maio e a Assembleia Municipal, em sessão ordinária, de 28 de junho de 2013, deliberaram 
aprovar, após apreciação pública, a Segunda Alteração ao Regulamento Municipal dos Horários de 
Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais de Venda ao Público e Prestação de Serviços, 
que entrará em vigor quinze dias após a sua publicação no Boletim Municipal.
Para constar e devidos efeitos, se publica este edital e a Segunda Alteração ao Regulamento Mu-
nicipal dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais de Venda ao Público 
e Prestação de Serviços que vão ser publicitados no Boletim Municipal e divulgados no site do 
Município de Mira em www.cm-mira.pt, e nos locais de estilo.  

Paços do Município, 10 de julho de 2013
O Presidente da Câmara

(João Maria Ribeiro Reigota, Dr.)

NOTA JUSTIFICATIVA

O Regulamento Municipal dos Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais de 

de 2008. 
A publicação do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, no âmbito da iniciativa do Licenciamento 

-

Decreto -Lei n.º 48/96, de 15 de maio, alterado pelos Decreto-Lei n.º 126/96, de 10 de agosto, 
n.º 216/96, de 20 de novembro e n.º 111/2010, de 15 de outubro, e na Portaria n.º 154/96, de 

-

Por outro lado, o Decreto-Lei n.º 111/2010, de 15 de outubro, introduziu alterações substanciais 
ao regime jurídico dos horários de funcionamento das grandes superfícies comerciais, localiza-
das, ou não, em centros comerciais, descentralizando a decisão de alargamento ou restrição dos 
respetivos limites horários nos Municípios.
Assim, tornou-se premente rever e adaptar o Regulamento Municipal dos Horários de Funciona-
mento dos Estabelecimentos Comerciais de Venda ao Público e de Prestação de Serviços, tendo 
em atenção as referidas alterações legislativas, sem nunca descurar a proteção da segurança e 
salvaguarda da qualidade de vida e bem-estar dos munícipes, bem como os interesses econó-
micos em presença, ponderando ainda as expectativas e os anseios da comunidade municipal. 
Neste contexto, ao abrigo das disposições conjugadas previstas no artigo 241.º da Constituição 
da República Portuguesa, no Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, na alínea a), do n.º 2, do 
artigo 53.º, e na alínea a), do n.º 6, do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua 
atual redação, apresenta-se o projeto da segunda alteração ao Regulamento.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1.º
LEI HABILITANTE

Portuguesa, artigos 53.º, n.º 2, alíneas a), 64.º, n.º 6, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro, na sua atual redação, Decreto-Lei n.º 48/96, de 15 de maio, na sua atual redação e 
do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, na sua atual redação, Portaria n.º 154/96, de 15 de 
maio, portaria n.º 131/2011, de 4 de abril, na sua atual redação e Portaria n.º 215/2011, de 31 
de maio e Portaria 239/ 2011, de 21 de junho.

ARTIGO 2.º
ÂMBITO DE APLICAÇÃO

prestação de serviços, sitos na área do município de Mira.

ARTIGO 3.º
OBJETO

-
ciais de venda ao público e de prestação de serviços, a que alude o artigo 1.º do Decreto-Lei 
n.º 48/96, de 15 de maio, na sua atual redação, situados no município de Mira, rege-se pelo 
presente Regulamento, incluindo os localizados em centros comerciai s, instalados ou que se 
venham a instalar na área do Município de Mira.

CAPÍTULO II
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO

ARTIGO 4.º
CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS

-

em grupos.

a) Estabelecimentos de venda por grosso e a retalho;
b) Supermercados, mini-mercados e mercearias;
c) Charcutarias, talhos, peixarias e outras lojas especializadas em produtos alimentares;

d) Estabelecimentos de venda de frutas e legumes;
e) Padarias, com fabrico próprio;
f) Estabelecimentos de venda de produtos de artesanato, recordações, postais, revistas e jor-

g) Floristas;

i) Drogarias, perfumarias, bijutarias;
j) Ourivesarias e relojoarias;
k) Lojas de vestuário, retrosarias e calçado;
l) Lojas de materiais de construção, ferragens, ferramentas;

n) Lojas de mobiliário, decoração e utilidades diversas;

p) Estabelecimentos de venda de equipamento informático;
q) Estabelecimentos de óculos e optometria;

s) Papelarias e livrarias;
t) Estabelecimentos de venda de alimentos para animais de estimação ou animais de criação;
u) Outros estabelecimentos similares aos referidos nas alíneas anteriores.
2 — Integram designadamente o 2.º grupo os seguintes estabelecimento de prestação de ser-
viços em geral;
a) Barbearias, cabeleireiros, esteticistas, institutos de beleza, estabelecimentos análogos; 

c) Estabelecimentos de análises clínicas;
d) Revogado;

pneus;

m) Marcenarias, carpintarias, serralheiros;
n) Armeiros;
o) Lavandarias e tinturarias;
p) Os museus, galerias de arte e exposições;
q) Cinemas, teatros e salas de realização de espetáculos de outra natureza;
r) Clubes de vídeo;
s) Salões de jogos;

u) Outros estabelecimentos similares aos referidos nas alíneas anteriores.

a) Bares e Pubs; 

c) Pastelarias, confeitarias, cafetarias, casas de chá, gelatarias, com ou sem venda de pão quen-
te;
d) Restaurantes, marisqueiras, casas de pasto, pizzarias, take away, fast-food, snack-bar e self-
-service com ou sem fabrico próprio;
e) Outros estabelecimentos similares aos referidos nas alíneas anteriores.

que proporcionem espetáculos e ou locais para dançar;
c) Outros estabelecimentos similares aos referidos nas alíneas anteriores.

ARTIGO 5.º
LOJAS DE CONVENIÊNCIA

a) Possuam uma área útil não superior a 250 m2;
b) Tenham um horário de funcionamento não inferior a dezoito horas por dia;
c) Distribuam a sua oferta de forma equilibrada, entre produtos de alimentação e utilidades 

ARTIGO 6.º
ESTABELECIMENTOS MISTOS

sujeito a horário único, de acordo com a atividade principal exercida.

como estabelecimento autónomo e, consequentemente, o horário de funcionamento de cada 
um deles será o previsto neste Regulamento em função da atividade exercida.

ARTIGO 7.º
FEIRANTES E VENDEDORES AMBULANTES

funcionamento das feiras, em que se encontram, e atentas as normas legais e regulamentares 
aplicáveis.

permitido exercer as respetivas atividades, desde que munidos das respetivas licenças ou outros 
documentos legalmente exigíveis, e cumprindo o horário estabelecido em regulamento próprio.
3 - Os estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços, que funcionem e cujo 

ao horário de funcionamento, os restantes, ao regime dos horários do presente Regulamento.

ARTIGO 8.º
REGIME GERAL DE FUNCIONAMENTO

As entidades que exploram os estabelecimentos abrangidos pelo presente Regulamento podem 
escolher para os mesmos, consoante o grupo em que estejam incluídos, períodos de abertura e 
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ARTIGO 9.º
FUNCIONAMENTO PERMANENTE

a) Farmácias, devidamente escalonadas segundo a legislação aplicável;
b) Centros hospitalares;

f) Parques de estacionamento;
g) Estabelecimentos de acolhimento de crianças;
h) Estabelecimentos situados em estações e terminais rodoviários e ferroviários;
i) Estações de serviço de abastecimento de combustíveis;
j) Tribunais de turno;
k) Esquadras de polícia;
l) Empreendimentos turísticos;
m) Associações de bombeiros;
n) Estabelecimentos de reboque de viaturas.

ARTIGO 10.º
MAPA DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

1 — O titular da exploração do estabelecimento comercial, ou quem o representa, deve proceder, 

podendo exceder os limites estipulados no artigo 8.º do presente Regulamento.
-

de descanso semanal.
-
-

cionamento previsto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, deve obedecer ao 
disposto no n.º 1 do artigo 2.º da Portaria n.º 239/2011, de 21 de junho.

-
tos sujeitos ao regime de instalação e funcionamento previsto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 

b) O endereço da sede da pessoa coletiva ou do empresário em nome individual;

d) A declaração do titular de exploração do estabelecimento de que tomou conhecimento das 

de abril, e de que respeita integralmente;

coletiva sujeita a registo comercial;
f) Consentimento de consulta da declaração de início ou de alteração de atividade, caso se trate 
de pessoa singular; 
g) O horário de funcionamento.

-
mentos não sujeitos ao regime de instalação e funcionamento previsto no artigo 2.º do Decreto 
-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, devem conter os elementos referidos no número anterior.
6 – A Câmara Municipal disponibiliza um modelo de horário de funcionamento em anexo, que 
não sendo obrigatório, pode ser adotado pelo titular da exploração.

ARTIGO 11.º
ESPLANADAS

1 — O horário de funcionamento das esplanadas terá como limite máximo o horário de funciona-
mento dos respetivos estabelecimentos comerciais. 
2 — As esplanadas de estabelecimentos que se encontrem instalados em zonas predominante-
mente residenciais ou em edifícios sujeitos a propriedade horizontal, geminados ou em banda 

em causa, consoante o caso, declararem, por maioria, a sua não oposição ao respetivo alar-
gamento, caso em que terão como limite máximo o horário de funcionamento dos respetivos 
estabelecimentos comerciais.

ARTIGO 12.º
REGIME EXCECIONAL

-
gulamento, ouvidos os sindicatos, as associações patronais e as associações de consumidores, 

ARTIGO 13.º
ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

-
mento, desde que os proprietários dos estabelecimentos o requeiram e desde que se observem, 

b) Não desrespeitem as características sócio-culturais e ambientais da zona, bem como as con-
dições de circulação e estacionamento.
c) Sejam rigorosamente respeitados os níveis de ruído impostos pela legislação em vigor tendo 

-
quilidade, repouso e segurança.

citados, e da documentação referida no artigo 10.º, deve o requerente instruir o seu pedido com 

a) Atestado da Junta de Freguesia e da Força Policial local, em como o alargamento do período 
de funcionamento do estabelecimento, não afeta a segurança, a tranquilidade e o repouso dos 
cidadãos residentes;
b)Termo de responsabilidade do explorador do estabelecimento em como se compromete a cum-
prir o disposto na alínea c) do número anterior; 
3 - Caso os pareceres das entidades a que se referem as alíneas anteriores sejam favoráveis 

circulação e estacionamento no local, o pedido será deferido.

alargamento solicitado prejudica as condições de circulação e estacionamento local, o pedido 
será indeferido.

Época natalícia – no período compreendido entre o dia 20 de dezembro e o dia 2 de janeiro 
inclusive;
Carnaval – de sexta-feira a domingo magro e de sexta-feira a terça-feira de Carnaval;
Páscoa – de sexta-feira santa a segunda-feira de Páscoa;
verão – no período compreendido entre 15 de junho e 30 de setembro;

6 - Sempre que haja indícios de estar a ser perturbada a tranquilidade e a segurança dos cida-

de uma entidade acreditada promover medições de ruído, no sentido de aferir o cumprimento 
dos limites legais em vigor, imputando os custos das medições ao explorador do estabelecimen-
to, se comprovar o incumprimento.

acordo com o disposto no Regime Geral de Ruído.
8 - A alteração dos fundamentos que determinaram a autorização de alargamento do horário 

decisão, para se pronunciar sobre os fundamentos invocados, no prazo de 10 dias úteis.
9 - Mantendo-se a decisão de revogação da autorização, deverá o titular da exploração do es-

artigo 8.º.
10 - No caso de ter havido revogação do alargamento, só pode ser novamente concedido desde 
que reunidos os requisitos supra referidos e se for esse o caso, o titular da exploração do es-
tabelecimento apresente ensaio acústico de incomodidade sonora, comprovativo da adequada 
insonorização nos termos legais.
11 - Os pedidos de renovação de alargamento deverão ser instruídos nos termos previstos no 
presente artigo.

ARTIGO 14.º
RESTRIÇÕES AO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

a) Por iniciativa da Câmara Municipal, que deve, proporcionalmente considerar, sem prejuízo 
de outros, os fundamentos determinantes da restrição, os interesses dos consumidores e os 
interesses das atividades económicas envolvidas;
b) Por iniciativa do proprietário ou explorador do estabelecimento;
c) Por exercício do direito de petição dos administrados, desde que estejam comprovadamente, 
em causa, razões de segurança ou de proteção da qualidade de vida dos cidadãos, nomeada-
mente, dos residentes e ou condóminos da área onde se situam os estabelecimentos.
2 - O pedido ou procedimento de restrição de horários deve ser instruído, nos termos e de acordo 
com os fundamentos enunciados nos números seguintes.
3 - A Câmara Municipal, ouvida a junta de freguesia, a autoridade policial local, assim como 
outras entidades ou organizações que julgue conveniente e de acordo com o ramo de atividade 

a) Estejam em causa razões de segurança dos cidadãos;
b) Estejam em causa razões de proteção da qualidade de vida dos moradores da zona;
c) Tenham sido objeto de reclamação fundamentada e subscrita por pessoas diretamente in-
teressadas.

-
tário ou explorador do estabelecimento em causa, apresente garantias de que o funcionamento 
do mesmo não será suscetível de provocar os incómodos que suscitaram tal medida.

pronunciar sobre o conteúdo da mesma.
6 - Ouvidas as entidades referidas no n.º 3 a medida de redução do horário de funcionamento, 
poderá ser revogada a requerimento do interessado, desde que este comprove que cessou a 
situação de facto que motivou essa redução.

ARTIGO 15.º
DIAS DE FESTIVIDADE

Os estabelecimentos situados em locais onde se realizem arraiais, festas populares ou festas do 
concelho poderão manter-se em funcionamento enquanto durarem as festividades, de acordo 

-

prejuízo dos direitos dos trabalhadores.

ARTIGO 16.º
AUDIÊNCIA PRÉVIA

1 - O alargamento e a restrição dos períodos de abertura e funcionamento, por iniciativa da 

proprietário ou explorador do estabelecimento, podendo, aquele, pronunciar-se no prazo de 10 

2 - Deverá ainda ser ouvida a Junta de Freguesia e a Força policial, com jurisdição na área onde 
se situa o estabelecimento.
3 - A Câmara Municipal pode, atentas as circunstâncias do caso concreto, ouvir ainda as asso-
ciações representativas do setor, nomeadamente as referidas no artigo 12.º do presente Regu-
lamento.
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ARTIGO 17.º
DEFERIMENTO FINAL

-
vistas na lei.

ARTIGO 18.º
PERÍODO NORMAL DE TRABALHO

A duração semanal e diária do trabalho estabelecida na lei, em instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho ou em contrato individual de trabalho, deverá ser observada sem prejuízo do 
período de funcionamento dos estabelecimentos constantes do presente Regulamento.

ARTIGO 19.º
FUNCIONAMENTO EM CONTRAVENÇÃO

1 - Os estabelecimentos abrangidos pelo presente Regulamento gozarão do período de 30 
minutos de tolerância para que possam ser concluídos os serviços prestados já iniciados, 

devendo, contudo, manter encerrada a porta de entrada do estabelecimento, não permitindo o 

-

de limpeza.

ARTIGO 20.º
TAXAS

-
gulamento, tabela de taxas e outras receitas do Município de Mira, as quais serão divulgadas, 
nomeadamente no Balcão do Empreendedor.

ARTIGO 21.º
FISCALIZAÇÃO

notícia, para efeitos de aplicação da correspondente coima.

CAPÍTULO III
ILÍCITO DE MERA ORDENAÇÃO SOCIAL

ARTIGO 22.º
CONTRAORDENAÇÕES

1 - A violação das disposições constantes do presente Regulamento constitui ilícito de mera 

instrutor do processo, pertence ao presidente da Câmara Municipal, sem prejuízo da possibilida-

-
zidos a metade.

ARTIGO 23.º
COIMAS

a) De 150 euros a 450 euros, para pessoas singulares; e de 450 euros a 1500 euros, para pes-

do artigo 10.º do presente Regulamento;
b) De 250 euros a 3740 euros, para pessoas singulares; e de 2500 euros a 25 000 euros, para 
pessoas coletivas, o funcionamento fora do horário estabelecido.
2 - A aplicação das coimas a que se referem os números anteriores compete ao Presidente da 

-
tes da sua aplicação para o município de Mira.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 24.º
CASOS OMISSOS

Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pela Câmara Municipal, de acordo 
com a legislação em vigor.
Artigo 25.º
Normas subsidiárias
A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente Regulamento, aplica-se, subsidia-
riamente, a legislação em vigor, nomeadamente, o Código do Procedimento Administrativo, o 
Decreto - Lei n.º 48/96, de 15 de maio, na sua atual redação.

ARTIGO 26.º
REGIME TRANSITÓRIO

de 1 de abril, nos termos e prazos referidos na Portaria n.º 131/2011, de 4 de abril, todos os 

bem visível do exterior, o seu horário de funcionamento, a emitir pela Câmara Municipal de Mira.

artigo 23.º.

3 - Os exploradores dos estabelecimentos comerciais cujos horários de funcionamento foram 
-

to, que não respeitem o disposto nos artigos 8.º e 11.º, dispõem de, 45 dias úteis, para conforma-
rem os respetivos horários de funcionamento com os limites previstos naquelas normas ou para 

previstos no presente Regulamento.

ARTIGO 27.º
NORMA REVOGATÓRIA

São revogadas as normas constantes do Regulamento dos Períodos de Abertura e Funcionamen-
to dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do Concelho de Mira.

ARTIGO 28.º
LIMITES E DURAÇÃO DO TRABALHO

As disposições deste Regulamento não prejudicam as prescrições legais ou contratuais relativas 
-

nal e remunerações legalmente devidas.

ARTIGO 29.º
NORMA DE TRANSPOSIÇÃO

Revogado.

ARTIGO 30.º
ATUALIZAÇÃO ANUAL

1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 53 - E/2006, de 29 de dezembro, os 
valores das taxas e outras receitas municipais previstas na tabela anexa podem ser atualizados 
em sede de orçamento anual, nos termos do n.º 1 do mesmo artigo.
2 - Excetuam-se do disposto no número anterior as taxas e outras receitas municipais previstas 

ARTIGO 31.º
ENTRADA EM VIGOR

1 - O presente Regulamento entra em vigor quinze dias após a sua publicação no Diário da 
República ou no Boletim Municipal.

-
cão do empreendedor» deve ocorrer após a sua instalação.
3 - As concessões de alargamento de horário vigentes caducam decorrido um ano da entrada 
em vigor do presente regulamento.

Tabela de Taxas
Revogada.

Modelo de horário de funcionamento
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